

[image: ][image: Texto

Descrição gerada automaticamente]SEGURO DECESSOS
ASSISTÊNCIA FUNERAL
REEMBOLSO

Obrigatório o preenchimento completo.
Parte integrante do processo de liquidação de sinistro.
	Nome completo do(a) segurado(a)
     
	[bookmark: Texto1]CPF
     

	Nome completo do(a) falecido(a)
     
	Data do Óbito
     
	CPF
     

	DADOS DO(A) BENEFICIÁRIO(A) - contratante da nota fiscal

	Nome completo do(a) Beneficiário(a)
     
	CPF
     

	Endereço
     


	Bairro
     
	Cidade
     
	UF
     
	CEP
    

	E-mail
     
	Telefone
(       )      

	FAIXA DE RENDA MENSAL DO(A) BENEFICIÁRIO(A)

	[bookmark: Texto2]☐ Possuo renda mensal: R$         
[bookmark: Texto3]☐ Não possuo renda. Patrimônio estimado: R$      

	ENQUADRAMENTO COMO PESSOAL EXPOSTA POLITICAMENTE (PEP*)

	Beneficiário(a) – É Pessoa Exposta Politicamente?         ☐  NÃO               ☐  SIM

	* PEP - Pessoa Exposta Politicamente, expressão utilizada para se referir aos agentes públicos que ocupam ou tenham ocupado, nos últimos 5 anos cargo político ou posição relevante em empresas públicas ou público-privadas, no Brasil ou no exterior, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

	FORMA DE PAGAMENTO – assinale uma das opções abaixo

	[bookmark: Texto4][bookmark: Texto5]☐ Poupança POUPEX – Banco do Brasil (001)   Agência:                               Conta: 96             

	· Para coberturas em que o(a) beneficiário(a) for titular do seguro, comunicamos que o crédito será realizado, impreterivelmente, em Conta de Poupança POUPEX do(a) segurado(a).
· Para uma liberação rápida, segura e com rendimento garantido, recomendamos o crédito da indenização em Conta de Poupança POUPEX.

	☐ Crédito em Outros Bancos                     Tipo de conta:      ☐ Conta Corrente         ☐ Poupança
[bookmark: Texto8][bookmark: Texto7][bookmark: Texto6]      Banco:                                               Agência:                                               Conta:      

	IMPORTANTE

	· O reembolso será pago exclusivamente na conta informada, que deve ser de titularidade do(a) beneficiário(a).
· Em caso de conta conjunta, o(a) beneficiário(a) deve ser o 1º titular. Se a conta incluir o(a) falecido(a), há risco de bloqueio dos valores e de a indenização ser incluída no inventário.
· Não haverá crédito em conta salário, conta benefício do INSS, Banco Postal ou conta conjunta em que o(a) beneficiário(a) seja o 2º titular.
· O preenchimento correto dos dados bancários é de responsabilidade do(a) declarante. Informações incompletas ou incorretas impedirão a realização do pagamento.
· O conteúdo da circular SUSEP pode ser consultado na íntegra no endereço:  https://www2.susep.gov.br/safe/scripts/bnweb/bnmapi.exe?router=upload/23469

	DECLARAÇÃO

	DECLARO que a assinatura do presente formulário não implica no reconhecimento do direito à Indenização securitária, a qual está condicionada à verificação da cobertura do evento e apuração do valor devido pela companhia seguradora, de acordo com as Condições Contratuais do seguro. Com o crédito do valor da indenização apurada pela companhia seguradora na conta acima indicada, outorgo a mais ampla, rasa, geral, irrestrita e irrevogável quitação do valor indenizado.

	Local e data

[bookmark: Texto9]     
	Assinatura do(a) Beneficiário(a)


IMPORTANTE: A assinatura deverá ser a mesma constante no documento oficial de identificação (RG, CNH ou passaporte). Necessário anexar cópia do documento. O formulário não poderá conter rasuras ou emendas.
Ostensivo

Ostensivo

Teleatendimento ao Cliente: 0800 061 3040 • Teleatendimento aos Surdos: 0800 646 4747 • Ouvidoria: 0800 647 8877
Fundação Habitacional do Exército (FHE)
Edifício Sede da Fundação Habitacional do Exército - Av. Duque de Caxias, s/n.º - Setor Militar Urbano (SMU) - 70630-902 - Brasília/DFOstensivo
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